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PROJETO DE LEI N° fi£g/2021

em DiscussãoAprovado
“Proíbe o manuseio, a utilização, a queima e a 
soltura dc fogos de estampidos e de artifícios,

quaisquer
sonoro ruidoso no

d votação

artefatosassim como de 
pirotécnicos de efeito 
município dc Turmalina/MG, c dá outras 
providências.”___________________________

A Câmara dos Vereadores de Turmalina/Minas Gerais, decreta:

Art. Io - Fica proibido o manuseio, a utilização, a queima e a soltura de fogos de
estampidos e de artifícios, assim como de quaisquer artefatos pirotécnicos de efeito .........
ruidoso em todo o território do município de Turmalina/MG.

Parágrafo único. Excetuam-se da regra prevista no “caput” deste artigo os fogos de 
vista, assim denominados aqueles que produzem efeitos visuais sem ruido, assim como os 
similares que acarretam barulho dc baixa intensidade.

Art. 2o - A proibição a que se refere esta lei estende-se a todo o Município, em 
recintos fechados e abertos, áreas públicas c locais privados.

sonoro

vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçõesArt. 3° - Esta lei em
cm contrário.

Turmalina 25 de maio dc 2021.
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JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor Presidente.

Senhores (as) Vereadores (as).

O projeto de lei em questão visa dar mais atenção animais, e com isso criar normas 
que venha a protegê-los. Todavia não só a eles, como as pessoas que se encontram em asilos, 
hospitais e também as pessoas com deficiências auditivas, autismos, entre outras.

A queima de fogos de artificio causa traumas irreversíveis 
aqueles dotados de sensibilidade auditiva. Ademais, em alguns casos os 
quando presos às coleiras, levando a morte por asfixia. Os gatos sofrem severas alterações 
cardíacas com as explosões e os pássaros têm a saúde muito afetada.

animais, especialmente 
ficam agitados

Dezenas de mortes, enforcamentos em coleiras, fugas desesperadas, quedas de janelas, 
automutilaçâo, distúrbios digestivos, acontecem na passagem do ano, porque o barulho

é insuportável, muitas vezes enlouquecedor. Logo, o barulho estáexcessivo para os
associado ao medo, desencadeando respostas físíologias de estresse. O animal com medo 
procura se afastar do barulho tentando se esconder dentro ou embaixo de móveis ou espaços 
apertados; pode tentar fugir pela janela, cavar buracos, tornar- 
salivaçüo excessiva, respiração ofegante, diarréia temporária;

agressivo; apresentar 
urinar ou defecar

involuntariamente. As aves podem abandonar seu ninho em revoada.

Além de trazerem riscos aos animais, que são reféns do uso dos fogos, 
podem causar danos irreversíveis às pessoas que os manipulam. Não podemos ainda deixar de 
mencionar os óbitos por acidentes de fogos de artificio e as lesões provocadas por 
queimaduras, lesões com laccradas e cortes, amputações de membros superiores, lesões de 
córnea, perda de visão c até perda de audição.

No mesmo, não podemos deixar de citar os relatos de pais afirmando que os filhos 
autistas desencadearam crises de epilepsia em virtude do barulho dos fogos. O problema 
acontece, pois muitos indivíduos com TEA apresentam 
estímulos do ambiente.

artefatos

hipersensibilidade sensorial

Noutro giro, o presente Projeto dc Lei não tem como objetivo acabar com os 
espetáculos e festejos realizados com fogos de artifícios, apenas visa proibir que sejam 
utilizados artefatos que causem barulho, estampido c explosões, causando risco à vida
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humana e dos animais. O beneficio do espetáculo dos fogos de artifício é visual c é 
conseguido com o uso de artigos pirotécnicos sem estampido, também conhecidos como 
fogos de vista.

Ante o exposto, apresentamos à consideração dos nobres pares Projeto dc Lei,
confiando aprovação.

Sala das Sessões, 25 dc maio de 2021.
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